
M 3 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 
CÓPIA 

N2  442  R 

de 26 de dezembro de 19581- 

"Reclaasifica cargo de ii.atorista, constante dc anexo 
n2  1, da bei unicipa.l ri 422, de 10-6-58".- 

O Fofo do 111nietpio de Santa Rita do Sapucat,por 
seus representantes, decretou e 'u, em seu nome, sanciono a se-
guinte lei:- 

41P krt. 12  - O cargo de àotorista, constante do a- 
nexo n2  1, da bei ácunicipal ne 	de lk; de junho de 1958, II- 

-, 
ca reciessi_ficado para .Padrg,o 1, TiefPrAncie 1, ir5oi 	ar - 

redra.- 
 

1 

 

Mando, portanto, a todos a puem do conhecimento 
;?xec-a.,;:io 	lei pertencer, çue a cumpram e 

façam cumprir t7lo inteiramente, como nela se -
contem.- 

a 

 

 

   

gest etre.-se e publique- 

 

Prefeitur 
cle 1958.- 

á'unicipal de janta frite, do japucal, 26 de dezembro 

    

      

( Dr. Joshaltd.d 	.ne Mendes; 
Prerfeit,o t:unicipal 

v4. 

 

4tI~Uré2.■■■ ••. • " 	

r." ( gni° pé ri. C 0 JIÁ iha77.  

4rt. 2= - i' ars atender a lespesa coa a reolassi-
f icaçgc do corto a que se refere este lei, fica o koder ádminis„ 
trativo autorizado a abrir, no exerofcio de 1.959, crédito su - 
plementar a dotaçg.'c, pr6pria do orçamento. 

- • trogadas as disposicZes em contrário, 
entrará esta lei em vi‘zor na data de sua publicar..go, provais -
sendo em seus efeitos a partir de 12 de janeiro de 1.959. 

Secretário 
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